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CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

O Projeto de Resolução em análise deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 13 de março de 2018 e foi submetido à apreciação 

da Comissão Permanente de Assuntos Sociais, por despacho da Presidente da 

Assembleia para apreciação e emissão de parecer. 

 

CAPÍTULO II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apresentação do presente Projeto de Resolução, emanado pelo Grupo 

Parlamentar do PSD, decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos termos da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro), em conjugação com o disposto 

no artigo 114.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. 

O Projeto de Resolução em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

(Resolução n.º 15/2003/A, de 26 de novembro), o qual é aplicável por remissão do 

artigo 145.º do Regimento.  

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, 

compete à respetiva comissão especializada permanente apreciar e elaborar o 

correspondente relatório sobre a presente iniciativa.  

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço na 

presente iniciativa é da competência das Comissões Permanentes de Assuntos Sociais, 

Economia e Política Geral, ficando a coordenação da mesma sob a responsabilidade da 

Comissão Permanente de Assuntos Sociais. 
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CAPÍTULO III 

PROCESSO EM ANÁLISE 

 

Foi deliberado proceder à audição da Secretária Regional da Solidariedade 

Social (SRSS) e solicitar pareceres por escrito às seguintes entidades: Centro Estudos 

Sociais, UMAR, Santa Casa da Misericórdia de Santa Cruz das Flores, Santa Casa da 

Misericórdia da Praia da Vitória, Santa Casa da Misericórdia da Povoação, Santa Casa 

da Misericórdia do Nordeste, Santa Casa da Misericórdia das Lajes do Pico, 

Recolhimento Santa Maria Madalena, Comando Regional da PSP Açores, Novo Dia - 

Associação para a Inclusão Social, Procurador do Ministério Público - Comarca dos 

Açores, Instituto Bom Pastor Nossa Senhora de Fátima, Comando Territorial dos 

Açores da GNR, Confederação Operária Terceirense, Comissariado dos Açores para a 

Infância, Centro Social e Paroquial de São Roque, Centro de Apoio à Mulher - Ponta 

Delgada, Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora da Luz, Casa de Repouso João 

Inácio de Sousa, Casa de Providência de São José, Cáritas, Associação Crescer em 

Confiança, APAV Açores, Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora da Oliveira. 

 

1) Audição da Secretária Regional da Solidariedade Social: 

A audição começou com a apresentação do Projeto de Resolução (PR) por parte 

do Deputado Carlos Ferreira que terminou a apresentação questionando a SRSS sobre 

que opinião tinha o Governo Regional sobre o PR e sobre o prazo definido pelo próprio. 

A SRSS fez uma síntese histórica sobre a evolução da matéria em análise. Disse 

ainda que em 2010 foi aprovado o Primeiro Plano de Combate à Violência Domestica e 

de Género e que no plano em execução há linhas de orientação referentes aos sistemas 

de informação e monitorização do fenómeno da violência doméstica. Fez ainda 

referência à formação dos profissionais da área de saúde. Referiu-se ao estudo das 

discriminações feito aos alunos do Ensino Secundário e Profissional que será 

apresentado no mês de julho do corrente ano. Informou os Deputados que o Governo 

Regional contatou o Professor Doutor Manuel Lisboa, responsável pelo estudo em 2008 

e 2009, para perceber a viabilidade de um novo estudo e verificou-se que o prazo de 1 

ano é razoável. Aferiu-se a disponibilidade e vontade na replicação do estudo sendo que 
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está previsto iniciar-se no final do corrente ano. Disse ainda que o último estudo tinha 

uma desagregação por ilha e que propôs-se passar a ser um estudo por Concelho ou até 

por Freguesia, estando o Governo Regional a aguardar resposta sobre esta possibilidade. 

A Deputada Catarina Cabeceiras realçou o trabalho feito ao longo do tempo 

sobre este assunto e, referindo-se ao anúncio feito pelo Governo Regional a 15 de maio 

sobre um estudo nessa temática, questionou se a SRSS considera que o estudo proposto 

faz sentido, se os assuntos são convergentes quanto ao âmbito e quais os mais 

frequentes tipos de violência com que nos deparamos nos Açores. 

Em respostas a SRSS quis realçar que a existência de respostas viabiliza a 

procura conduzindo a um aumento do número de casos sinalizados, referindo-se ao 

facto do Governo Regional ter respostas a estas situações bem como a realização de 

programas de sensibilização e prevenção, nomeadamente à violência no namoro, que 

faz a população ficar desperta e intolerante a estas situações. Disse ainda que o contato 

iniciado pelo Governo Regional para a realização de um novo estudo dá enfoque aos 

aspetos analisados no estudo anterior e que efetivamente a proposta do PSD foca-se 

efetivamente em aspetos importantes, mas que na sua opinião são assuntos que 

convergem entre si. Relativamente ao prazo, disse que o prazo parece razoável, já que o 

anterior foi no mesmo sentido. Relativamente aos tipos de violência disse que o que 

prevalece é uma violência sobre a mulher, sendo que já aparecem outras situações: 

violência no namoro ou violência a idosos, sendo sua opinião que esta não é uma 

situação problemática só nos Açores, mas sim em todo o País. 

Em réplica a Deputada Catarina Cabeceiras perguntou qual a relação entre o 3º 

plano e o novo estudo já anunciado pelo Governo Regional, ao que a SRSS disse que o 

Plano terá as suas conclusões que o estudo poderá ajustar as ações, mas que a realização 

do estudo não dependerá das conclusões do Plano. 

O Deputado Carlos Ferreira perguntou se, considerando a comunhão de 

preocupações e pontos de vista anteriormente transmitida, bem como a indicação de que 

o prazo de um ano é adequado para a realização do estudo, se o Governo Regional é 

favorável ao Projeto de Resolução em análise; questionou também se a Universidade 

dos Açores foi considerada para a realização do estudo ou se a Universidade Nova de 

Lisboa foi a única opção considerado para o efeito; por último, apontou o ênfase dado 
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no Plano Regional Anual 2018 para a abordagem do fenómeno da violência dirigida à 

população LGBT e questionou a SRSS sobre o ponto de situação deste fenómeno da 

RAA. 

Em respostas a SRSS disse que não se pronunciará sobre se o Projeto de 

Resolução deve ser aprovado ou não. Disse que as Universidades trabalham em 

conjunto e que, neste âmbito, não deverá diferente. Relativamente à questão sobre a 

população LGBT disse ser importante aguardar pelas conclusões e perceber a relação de 

abrangência sobre esta matéria, referindo-se a outras tipologias de violência que são 

igualmente importantes. 

 

CAPÍTULO IV 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE 

 

A iniciativa ora em apreciação começa por dizer que “a Violência Doméstica e 

de Género continua a afirmar-se como um flagelo social extremamente preocupante na 

Região Autónoma dos Açores, apresentando historicamente os mais elevados índices de 

prevalência do nosso país” e que “a complexidade do assunto não permite, porém, 

resumir a interpretação dos dados à mera avaliação das estatísticas criminais, 

considerando que estamos perante um fenómeno que, não obstante todo o esforço de 

sensibilização desenvolvido ao longo da última década e da evolução de mentalidades já 

operada, continua envolto numa tradição social de não interferência na vida conjugal, 

motivo pelo qual as cifras negras (taxa de crimes não participados) têm um peso muito 

relevante no valor global dos dados”. 

Sustenta-se também no Estudo Sócio-criminal sobre a Violência Doméstica da 

Região Autónoma dos Açores, desenvolvido entre janeiro de 2009 e fevereiro de 2010 

pelo Centro de Estudos Sociais da Universidade dos Açores que, “embora se tenha 

focado unicamente na componente da violência conjugal reconhecia a pertinência em 

alargar o âmbito de estudo para aprofundar o conhecimento sobre a violência doméstica 

na Região Autónoma dos Açores” e enfatizava “a relevância do Inquérito Regional à 

Violência de Género, promovido pelo Governo Regional e desenvolvido pela Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa ao longo de 2008”. 
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Assim, este Projeto de Resolução, propõe que a Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores recomende ao Governo Regional dos Açores que: 

1. Promova a realização de um estudo sobre a violência doméstica e de género 

na Região Autónoma dos Açores, que inclua a aplicação de um inquérito de 

vitimação, no sentido de conhecer os valores reais, compreender o 

fenómeno em toda a sua complexidade e identificar as medidas mais 

adequadas a adotar nas políticas públicas para uma abordagem atualizada 

e eficaz. 

2. Que o estudo acima indicado seja concluído no prazo máximo de um ano 

após a aprovação do presente projeto de resolução. 

 

 

CAPÍTULO V 

PARECER 

 

Assim, a Comissão deliberou, por maioria, emitir parecer positivo, ao Projeto de 

Resolução n.º 79/XI “Estudo sobre a Violência Doméstica e de Género na Região 

Autónoma dos Açores”, com os votos favoráveis do PSD e PPM e com a abstenção com 

reserva para Plenário do PS e CDS-PP. 

 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 




































































